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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 67/2018, REALIZADO ENTRE O SERVIÇO
DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL
- SLU/DF EA A ASSOCIAÇÃO DE CATADORES
DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DO DISTRITO
FEDERAL NOS TERMOS DO PADRÃO Nº
14/2002.

 

                                                                     
Processo SEI n°: 00094-00012638/2018-92

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL – SLU/DF, ente autárquico distrital, CNPJ nº.
01.567.525/0001-76, sediado no SCS, Q. 08, Bloco B-50, Edi�cio Venâncio 2.000, 6o andar, Brasília-DF,
doravante denominado CONTRATANTE, representado legalmente neste ato por seu Diretor
Presidente FELIX ANGELO PALAZZO, brasileiro, portador da CI nº 401.985 SSP/DF e CPF nº 153.586.821-
04, residente e domiciliado, nesta capital e por sua Diretora de Administração e Finanças, LUCIANA
GIFFONI RODRIGUES PADILHA, brasileira, portadora da CI nº 925.568 SSP/DF e CPF nº 416.517.661-34,
domiciliada e residente nesta capital, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução
Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DO DISTRITO FEDERAL, com
sede na cidade de Brasília/DF, doravante denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
09.481.371/0001-07, representada neste ato pelo Senhor  ROQUE MOREIRA DE ALMEIDA FILHO,
Presidente, portador da Cédula de Iden�dade nº 3.097.849 SSP/DF, inscrito no CPF sob o nº 004.769.445-
97, residente e domiciliado na cidade de Brasília/DF na qualidade de Administrador.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 67/2018, de
29 de dezembro de 2019 a 31 de julho de 2020, com base no disposto no ar�go 57, inciso II da Lei n°
8.666/93, e no Despacho SEI-GDF  SLU/PRESI/DITEC (32802365).

2.2. Incluir a Cláusula Vigésima Terceira ao Contrato, com a seguinte redação:

"CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA CONTA VINCULADA

23.1. Nos termos do art. 2º da Lei Distrital nº 4.636/2011, alterada pela Lei Distrital nº
5.313/2014, e do art. 2º do Decreto Distrital nº 34.649/2013, os valores des�nados às
provisões de encargos trabalhistas rela�vas a férias, décimo - terceiro e multa do Fundo de
Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS) por dispensa sem justa causa serão glosadas do valor
mensal do contrato e depositadas em CONTA CORRENTE VINCULADA;

23.2. Para fins de contabilidade pública, as provisões trabalhistas re�das serão consideradas
como despesa liquidada, consoante o art. 4º do Decreto Distrital nº 34.649/20;

23.3. Cada provisão cons�tuirá percentual de retenção sobre o total mensal pago, sendo que
o montante re�do representará a soma dos percentuais individuais de cada uma das
provisões, constantes da Proposta de Preços da CONTRATADA.
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23.4. As provisões re�das do valor mensal do contrato serão depositadas exclusivamente em
conta corrente vinculada, aberta em nome da empresa, unicamente para essa finalidade e
com movimentação mediante prévia e expressa autorização do órgão ou en�dade
contratante.

23.5. Os valore s re�dos mensalmente serão depositados na conta vinculada respec�va no
Banco de Brasília S/A – BRB e remunerados pelo índice da poupança ou outro definido no
Acordo de Cooperação Técnica, a ser firmando entre o CONTRATANTE e o BRB, previsto no art.
7º do Decreto Distrital nº 34.649/13, adotando - se o índice de maior rentabilidade.

23.6. O CONTRATANTE encaminhará ao BRB, mensalmente, relatório de execução do contrato,
devendo constar, obrigatoriamente:

a) Salário individual dos empregados, e;

b) Período que cada empregado permanece vinculado ao contrato específico;

c) A assinatura ou renovação do contrato de prestação de serviços será precedida de:

c.1) Solicitação formal do órgão ou en�dade contratante da abertura de conta
corrente vinculada, em nome da empresa;

c.2) Assinatura pela contratada de termo específico do BRB que permita ao órgão
ou en�dade contratante ter acesso aos extratos diários e mensais;

c.3) Autorização da contratada para que a conta vinculada somente seja
movimentada após determinação do órgão ou en�dade contratante;

c.4) Autorização da contratada para que o BRB somente efetue o pagamento das
provisões definidas no art. 2º do decreto distrital nº 34.649/13 em conta salário
do trabalhador, aberta no BRB, ou se for o caso, na conta vinculada do respec�vo
empregado junto ao FGTS;

c.5) Termo de compromisso firmado pela empresa de que os pagamentos de
salário e similares serão realizados exclusivamente por meio do BRB.

23.7. O montante depositado na conta vinculada somente poderá ser movimentado após a
autorização do CONTRATANTE, mediante comprovação da ocorrência de qualquer situação
que gere o pagamento das provisões previstas no art. 2º do Decreto Distrital nº 34.649/13.

23.8. Para a liberação parcial dos valores re�dos, a CONTRATADA apresentará pedido formal a
o CONTRATANTE no qual conste o montante a ser liberado, acompanhado de documentos
comprobatórios da ocorrência da situação que gere o pagamento das provisões, atestado por
profissional responsável pelos cálculos.

23.9. O pedido formal de liberação sempre deverá ser acompanhado de tabela em meio
magné�co, na qual devem constar os seguintes dados:

a) Nome e número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF do empregado;

b) Período da vinculação do empregado na empresa;

c) Período da vinculação do empregado no Órgão ou en�dade CONTRATANTE;

d) Base salarial que alicerça o montante a ser liberado, por empregado e somatório, e;

e) Memória de cálculo individualizado por �po de provisão.

23.10. Para a movimentação da conta vinculada nos casos em que ocorra demissão de
empregado com mais de 01 (um) ano de serviço, será obrigatória a apresentação de
documento de validação dos valores devidos, atestado pelo respec�vo Sindicato da Categoria
ou perante a autoridade do Ministério do Trabalho, conforme estabelece o § 1º do art. 477 da
Consolidação das Leis do Trabalho.

23.11. Na hipótese de o empregado ser desligado da empresa com menos de 01 (um) ano de
serviço, a empresa deverá apresentar documento comprobatório dos cálculos dos valores
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indenizatórios a que o trabalhador faça jus, devidamente assinado pelo profissional
responsável pelo cálculo, pelo empregador e pelo empregado.

23.12. A CONTRATANTE poderá requerer, a seu critério, outros dados e informações e
estabelecer leiautes para a remessa dos relatórios.

23.13. O montante da provisão a ser liberada não poderá exceder os limites individuais
cons�tuídos para cada �po de provisão, não sendo admi�do o pagamento de uma provisão
com recursos cons�tuídos para outra.

23.14. O BRB e a CONTRATANTE estabelecerão procedimentos de modo a aferir o
cumprimento do disposto no item anterior.

23.15 Na hipótese de o empregado deixar de prestar serviços ao órgão ou en�dade
CONTRATANTE, ainda que permaneça vinculado à CONTRATADA, as provisões serão liberadas
proporcionalmente ao tempo que tenha prestado serviços ao órgão ou en�dade
CONTRATANTE.

23.16 Protocolado o pedido de autorização para movimentação da conta vinculada pela
CONTRATADA, a CONTRATANTE terá o prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de
apresentação dos documentos de que trata o itens VIII e IX para autorizar o BRB a
desbloquear o Os valores liberados serão depositados diretamente na conta-salário dos
empregados da CONTRATADA, ou se for o caso, na conta vinculada do respec�vo empregado
junto ao FGTS, no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da data de autorização do órgão ou
en�dade CONTRATANTE.

23.17. Constatadas inconsistências nos documentos de que trata o item VIII, a contagem de
prazo será suspensa até a apresentação das correções devidas.

23.18. Quando do encerramento do contrato, o saldo da conta vinculada somente será
liberado à CONTRATADA mediante autorização do órgão ou en�dade CONTRATANTE.

23.19. Para a liberação do saldo da conta vinculada a empresa deverá, obrigatoriamente,
comprovar a quitação de todas as provisões objeto do Decreto Distrital nº 34.649/13 e
apresentar declaração formal do Sindicato da Categoria correspondente aos serviços
contratados, que ateste a quitação de todos os direitos trabalhistas.

23.20. O órgão CONTRATANTE entenderá como aceitação tácita da quitação de todos os
direitos trabalhistas quando o Sindicato não se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias a contar
da data de encerramento do contrato.

23.21. A CONTRATANTE terá prazo de 48 (quarenta e oito) horas para liberar o saldo dos
recursos provisionados na respec�va conta vinculada da empresa CONTRATADA, contado da
apresentação dos documentos exigidos no item XVII ou do decurso do prazo para
manifestação do Sindicato.

23.22. As disposições con�das neste item serão efe�vamente aplicadas quando o Banco
Regional de Brasília (BRB) es�ver apto a operacionalizar a conta vinculada de que trata a Lei
Distrital nº 4.636/2011 e o Decreto Distrital nº 34.649/2013."

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1. O presente Termo Adi�vo possui vigência a par�r de 29 de dezembro de 2019 até 31 de julho de
2020.

CLÁUSULA QUARTA  - DA RATIFICAÇÃO

4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 67/2018 a que se refere o presente
Termo Adi�vo.

CLÁUSULA QUINTA - DA FRASEOLOGIA ANTICORRUPÇÃO

5.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a
Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-
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6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012). 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

6.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração,
na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data. O Contrato e seus aditamentos serão lavrados no SLU/DF, nos termos do art.
60, caput, da Lei 8.666/93.

 

Pelo SLU:

 

FELIX ANGELO PALAZZO

Diretor  Presidente

 

LUCIANA GIFFONI RODRIGUES PADILHA

Diretora de Administração e Finanças

 

Pela Contratada:

                                              ROQUE MOREIRA DE ALMEIDA FILHO                                              

Presidente
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